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EDITAL Nº 001 DE 12 DE JULHO DE 2022.

EDITAL  DE  ELEIÇÃO  PARA  A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE IPANGUAÇU/RN, BIÊNIO 2023/2024.
A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU/RN,
no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  em  cumprimento  ao  que
preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, em seu art.
10º e nos termos do artigo 24, §3º, da Lei Orgânica do Município de
Ipanguaçu, TORNA PÚBLICA, as regras para realização da referida
eleição  para  a  Mesa  Diretora  da  Câmara  Municipal  de
Ipanguaçu/RN biênio 2023/2024, nos termos deste edital, tendo em
vista  a  anulação  da  eleição  anterior,  conforme  disposto  na
Resolução nº 001/2022.
Art.  1º  -  A  eleição  para  a  mesa  diretora  do  biênio  2023/2024
ocorrerá presencialmente no dia 13 de julho de 2022, às 19h30, no
plenário da Câmara Municipal de Ipanguaçu, nos termos do art. 10º
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ipanguaçu.
§1º  -  O  voto  para  eleição  dos  membros  da  mesa  diretora  será
secreto, pessoal e intransferível devendo ser assinalado em cédulas
impressas ou digitadas, contendo, cada uma os números das chapas
concorrentes e dos nomes dos candidatos e respectivos cargos.
§2º - A cédula que não atender ao disposto no parágrafo anterior
deverá ser invalidada.
Art. 3º- Verificada a presença da maioria absoluta dos membros da
Câmara  iniciar-se-á  a  eleição  para  mesa  diretora  do  biênio
2023/2024, nos termos do Regime Interno desta Casa Legislativa.
Art.  4º  -  Os  casos  omissos  ou  que,  porventura,  permitam
interpretações diversas sobre o mesmo assunto neste Edital serão
resolvidos pela Presidência da Câmara, ouvida a Procuradoria Geral
da Câmara, considerando o disposto no Regimento Interno e na Lei
Orgânica do Município de Ipanguaçu.
Câmara Municipal de Ipanguaçu/RN, 12 de julho de 2022.
 
Jefferson Charles de Araujo Santos
Presidente Legislativo
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